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PORTARIA N.º 19.417, DE 17 DE FEVEREIRO DE 

2016. 

 
Constitui Comissão para Instauração do Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais...  

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Constituir Comissão para Instauração do Processo 

Administrativo Disciplinar, a ser composta pelos seguintes 

Servidores Públicos Municipais: 

 
Presidente – Marinelly de Araújo Veigas Orlato – 

Matrícula n° 1304593 

Membro – Adevaldo Rodrigues de Carvalho – Matrícula 

n.º 14621 

Membro – Alexandre Azeredo Cercan – Matrícula nº 

108367 

  
Art. 2o A comissão constituída no artigo anterior tem por 

finalidade apurar as irregularidades cometidas pela 

Servidora IVONE ANDRÉIA DE OLIVEIRA DIAS, 

lotada na Unidade Municipal de Educação Infantil Gabriel 

de Oliveira Dias.  

 
Art. 3° Considerando a Decisão 

Administrativa/Sindicância n° 001/2015, é necessário a 

apuração conjunta da responsabilidade dos demais 

integrantes do conselho deliberativo escolar, Sra. Simone 

Soares Rissato Matos (tesoureira) e Sra. Vera Lúcia de 

Oliveira (presidente). 

 

Art. 4º O prazo para a conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar será de 60 (sessenta) dias, 

contados da publicação do ato que constituir a comissão, 

admitida a sua prorrogação por igual prazo quando as 

circunstâncias exigirem, com fulcro no art. 167 da Lei 

1.752/1990. 

 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Art. 6° Fica revogada a Portaria n° 19.107, de 05 de janeiro 
de 2016.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de fevereiro de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 
Procurador Geral do Município 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON.  
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